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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 480/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que solicite do setor competente sejam colocadas li-

xeiras ecológicas especiais no Jardim Bela Vista, priorizando-se os 

locais de maior fluxo e concentração de pessoas. 

Justificativa 

Esta solicitação reflete justo anseio da Associ-

ação de Moradores desta exemplar comunidade. 

Locais a serem colocados: campo de futebol, 

Igreja São João Batista, ponto de ônibus da Rua Arthur Pilla, ponto 

de ônibus do jardim dos Poetas, em frente à vicinal e parquinho in-

fantil. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

07 de novembro de 2011. 

 

ANTÔNIO GRANADO 

Vereador 


